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- LE I N<.> 1. 656/72 
de 13 de novembro de 1972 

A Câmara Municipal de São Jos~ dos Campos 
apro'-6. e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1<.> - Fica, por esta lei o municfpio d e 
são Jos~ dos Campos integrado ao Programa de Formação do Patri 
m6'nio do Servidor P~blico instituído pela Lei Complementar n<.> S 
de 03/12/ 70 . 

Artigo 2<.> - O Executivo Municipal providencia 
r~ a inscrição ao referido Programa de todos os servidores mumc1 
pais, assim considerados todos aqueles que sejam titulares de cargo s 
de provim.ento efetivo de funçÕes em que possam adquirir ou, aínda,de 
empregos de natureza não eventual regidos pela Lei trabalhista. 

Artigo 39 - Para fins de cumpriinento desta lei, 
fica o Executivo Municipal a utorizado a recolher, mensalmente, à agên 
cia local do Banco do Brasil S/ A a contribuição prevista na Lei Com 
plementar n9 8, de 03/12/70. 

Artigo 49 - As despesas decorrentes da execu - ... " çao desta lei correrao por conta de categoria economica propria do 
orçamento municipal. 

, 
Artigo 59 - Esta l ei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contririo. 

Prefeitura da Estância de são Jos~ dos Campos, 
13 de novembro de 1972. 

S~rgio 
Prefeito M 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefeito, 
aos treze dias do mes de novex·nbro do ano de mil novecentos e seten 
ta e dois. 
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